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DECRETO N°111/2024 

Transposição de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2024. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 54.600,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ties) orçamentária(s): 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2101-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.006 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

04.006.10.122.10.2029-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$5.000,00 

5.000,00 

R$37.000,00 

37.000,00 

R$3.600,00 

3.600,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.003 - DIREÇÃO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO 

03.003.4.122.2.2004-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 	 R$9.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 9.000,00  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con 	 R$5.000,00 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 5.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$37.000,00 

37.000,00 

R$3.600,00 

3.600,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 	 R$9.000,00 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 9.000,00 

Clctoma 	- Rptha Sictpmac I Icii4rin• PPrrpira2n91 ErniccAr, 91/nAl9C194 	(17.F4•1 Prntnrnlry ar.PRffiR-frIFIR-4117-a77n-drAaaqfPidat 



ESTADO DE  SAO  PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 

C.N.P.J.: 44.229.813/0001-23 

Município: SERRANA  

Pagina : 2 / 2 

Art.  30  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 20 de agosto de 2024.  

PAW UNICIPAL  ESTRELA  D'ALVA 
22 de osto de 2024. 

,/ 	LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
\PUBLICADO NO SI E 	.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M. 

SAMUEL DE 	ALHO 
Secretario M 	de Administração e Finanças 
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